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CÂMARA DOS DEPUTADOS


PROJETO DE LEI Nº      , DE 2010

(Do Sr. Hugo Leal)

Acrescenta dispositivos à Lei nº 9.503, de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a realização de procedimentos técnico-reparadores para sanar defeitos de fabricação em veículos automotores e autopeças .

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivos à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre procedimentos técnico-reparadores para sanar defeitos de fabricação em veículos automotores e autopeças 

Art. 2º Os arts. 113 e 124 da Lei nº 9.503, de 1997, passam a vigorar acrescidos dos seguintes dispositivos:

“Art. 113.....................................................................

§ 1º 'Quando, posteriormente à introdução de veículos ou autopeças no mercado de consumo, for constatada a periculosidade que apresentem, os fornecedores referidos no caput deverão comunicar o fato imediatamente ao órgão máximo executivo de trânsito da União, bem como convocar os proprietários dos produtos a comparecerem aos locais indicados para realização de Procedimento Técnico-Reparador para sanar defeitos de fabricação.'

§ 2º A comunicação ao órgão máximo executivo de trânsito da União deverá ser feita por meio de listagem com os números dos chassis dos veículos ou dos números de série das peças que devam ser reparadas.

§ 3° A comunicação aos proprietários de veículos deverá ser feita por meio de anúncios publicitários veiculados na imprensa, rádio e televisão, às expensas dos fornecedores citados no caput deste artigo.

§ 4º Os anúncios publicitários deverão informar sobre o defeito que o produto apresenta, os riscos dele decorrentes, as medidas corretivas que o consumidor deva tomar e demais informações que visem resguardar a segurança do trânsito.

 § 4º Realizado o procedimento previsto no § 1º do art. 113, os fornecedores a que se refere o caput emitirão o Comprovante de Realização de Procedimento Técnico-Reparador ao proprietário do veículo e comunicarão ao órgão máximo executivo de trânsito da União o número do chassi do veículo reparado.”

“Art. 124.  ...................................................................

....................................................................................

XII – Comprovante de Realização de Procedimento Técnico-Reparador, nos casos previstos no § 1º do art. 113.”

Art. 2º O § 3º do art. 131 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 131. ....................................................................

....................................................................................

§ 3º Ao licenciar o veículo, o proprietário deverá comprovar sua aprovação nas inspeções de segurança veicular e de controle de emissões de gases poluentes de ruído, conforme disposto no art. 104, bem como apresentar o Comprovante de Realização de Procedimento Técnico-Reparador, nos casos previstos no § 1º do art. 113.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Estudo publicado no primeiro semestre deste ano pela GfK Custom Research Brasil, empresa especializada em pesquisas de mercado, revelou que o recall de veículos - chamado dos fabricantes, montadores ou importadores para  reparo de defeitos de fabricação – não é lembrado pelos brasileiros.

Os resultados mostraram que num universo de 1000 indivíduos maiores de 18 anos de idade, 62% não se recordavam de algum recall de veículos. Dentre os homens entrevistados, 51% afirmaram não se lembrar do procedimento. Entre as mulheres, o índice se elevou para 71%. O percentual dentre os jovens também é significativo: 69% dos entrevistados com idades entre 18 e 24 anos não se lembraram do recall.

O estudo vem ratificar a preocupação com que há muito este Parlamento vem discutindo os procedimentos adotados no Brasil para o recall de veículos. Além dos muitos projetos de lei tratando do tema que tramitam nesta Casa, também promovemos a realização de audiência pública com a participação dos prinicipais órgãos governamentais envolvidos nessa problemática: Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor da Secretaria de Direito do Consumidor do Ministério da Justiça (DPDC); Departamento Nacional de Trânsito (Denatran); Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro) e a Associação Nacional dos Detrans (AND).

Durante a audiência pública, realizada há pouco menos de um mês na Comissão de Viação e Transportes, o diretor do Departamento Nacional de Trânsito, Sr. Alfredo Peres, provocou grande expectativa ao afirmar que o Denatran vedaria a comercialização de veículos que não tivessem comparecido ao chamado das montadoras e fabricantes para a realização dos reparos técnicos (recall).

Entretanto, fomos surpreendidos, alguns dias após a declaração, pela notícia de que o Denatran recuara de sua decisão, sob o argumento de que para vedar a comercialização dos veículos que não compareceram ao recall, esta norma deveria constar do Código de Trânsito Brasileiro.

Diante desse fato, imediatamente tomamos a iniciativa de apresentar este projeto de lei, a fim de criar mecanismos legais para que o Denatran possa implementar o efetivo controle desses veículos.
Preliminarmente, este projeto de lei passa a denominar Procedimento Técnico-Reparador (PTR), o popularmente conhecido recall, conferindo-lhe um termo legalmente apropriado. Também confere um tratamento específico para os recalls de veículos e autopeças, inserindo a legislação no Código de Trânsito Brasileiro. Atualmente a norma é disciplinada apenas no Código de Defesa do Consumidor, de forma generalizada. Passamos, assim, a tratar sob a ótica de segurança no trânsito, o que antes era tratado apenas como uma questão de defesa do consumidor. 

Finalmente, o principal objetivo desta proposta: a exigência de apresentação do Comprovante de Realização de Procedimento Técnico-Reparador (CPTR) para a emissão do Certificado de Registro de Veículos (CRV) e do Certificado de Licenciamento Anual nos casos de veículos sujeitos ao PTR. 

Desta forma, proporcionaremos maior alcance da legislação, atingindo não só os veículos recém-comercializados, mas todos os veículos em circulação.

Face ao exposto, conclamo a colaboração dos Ilustres Parlamentares na aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em 13  de  julho  de 2010.

Deputado HUGO LEAL

PSC / RJ
